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Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a a Secre tar ia da Segurança Pública do Es tado de 
São Paulo autor izada a receber, por doação, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de M o n t e 
Alto, os direitos de ass inatura de u m apare lho telefônico e respect iva l i n h a de 
prefixo atual 42-1377. 

Art igo 2.° — A Secre tar ia da Segurança Pública do Estado de São 
Pai.;.o adotará as providências de caráter contábil e admin is t ra t i vo necessárias á 
formalização da incorporação pa t r imon ia l . 

A r t go 3. q — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.588, D E 25 D E AGOSTO D E 1980 

Dá nova redação ao artigo 4.° do Decreto n.° 8.680, de 27 de setembro de 1976 

P A U L O S A L I M M A L U F , ' G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — Passa a v igorar com a seguinte redação o art igo 4.° 

ds> Decreto n.° 8.660, de 27 de setembro de 1976: 
«artigo 4.° — F i c a instituído u m prêmio, no va lor de Cr$ 30.000,00 

(trinta m i l cruzeiros) pa ra ser outorgado, anualmente , ao vencedor da fase es
tadual da promoção a lud ida no art igo 1-°». 

A r t i g o 2.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, nes
te exercício, serão atendidas com dotações próprias consignadas no Orçamento-
Programa vigente. 

A r t g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações do T r a b a l h o 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.589, DE 25 D E AGOSTO DE 1980 

Autoriza a doação de veiculo tipo raicro-ônibus, à Fundação Prefeito Faria Lima 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e nos termos d « artigo 19, inc iso I I , 
alínea " a " , da L e i n .o 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go 1° — F i c a autor izada a doação à Fundação Prefe i to F a r i a 
L i m a ' — Centro de Estudos e Pesquisas de Administração M u n i c i p a l — C E P A M , 
do veículo t ipo micro-ônibus, marca Mercedes Benz , modelo L -608-D, cor verde 
e amarelo, ano 1975, chassis n . o 30830211250892, pertencente à Secretar ia do 
Interior, patr imoniado sob n . o PI-3642, no valor to ta l de Cr$ 1EJ.339,18. 

Ar t i go 2.° — F i c a a Secretar ia da Segurança Pública,, por intermédio 
do Departamento Es tadua l de Trânsito, autor i zada a prov idenciar a transferência 
do veículo ora doado . ' 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Celso da S i l ve i ra , Secretário do Inter ior 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Ga l i a z z i . D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.° 15.590, DE 25 DE AGOSTO 3 E 1980 

Altera a redação do artigo 11, do Decreto n.o 13.426, de 16 de março de 1979, 
que cria a Secretar ia de Estado da Cultura 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art igo 89 d a 
Lei n.o 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decre ta : 

Ar t i go l.o — O art igo 11, do Decreto n . o 13.426, de 16 de março de 
1979, que c r i a a Secre tar ia de Estado da C u l t u r a e dá providências correlatas, 
passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 11 — o Conselho Es tadua l de Ar tes e Ciências H u m a n a s 
compreende: 

I — Corpo Consu l t i vo ; 
II — as seguintes Comissões Espec ia l i zadas : 
aj Comissão de Ar tes Plásticas; 
b) Ccmissão de C i n e m a ; 
O Comissão de Dança; 
d) Comissão de Fo lc lore e Ar tesanato ; 
ej Comissão de L i t e r a t u r a ; 
í ) Comissão de Música; 
g) Comissão de Tea t ro ; 
ii) Comissão de Fotogra f ia e Ar tes Ap l i cadas ; 
i) Comissão de F i l a t e l i a e Numismática; 
j) Comissão de Circos, C i r cos -Te t t r o e .vilhões; 
1) Comissão de F i loso f ia e Ciências Soe ia i : ; 
o ) Comissão de Geogra f ia e História." 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 

cação. 
Palácio dos Bandeirantes , 25 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Henrique da Cunha Bueno, Secretário Extraordinário 

d a C u l t u r a 
Calim Eid, Secretário de Estado-Che fe d a Casa C i v i l 

Publ icado na Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.o 15.591, D E 25 D E A G O S T O D E 1980 

Cria e organiza o Centro de Convivência Infantil do Instituto Florestal, da Coordl»-
nadoria da Pesquisa de Recursos Naturais, da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais e c om fundamento no art igo 89 d a L e i 
n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a cr iado, diretamente subordinado à D i r e t o r i a do 

Ins t i tu to F lo res ta l , d a Coo idenador i a d a Pesquisa de Recursos Na tura i s , d a Secre 
t a r i a de A g r i c u l t u r a e Abastec imento, o Centro de Convivência In f an t i l , un idade 
com nível de Setor Técnico 

Ar t i go 2.° — O Centro de Convivência In f an t i l , de que t r a t a o art igo 
anter ior , t em as seguintes atribuições: 

I — em relação à assistência às crianças: 
a) acolher, contro lar e cuidar , durante o horário de trabalho, das 

crianças, f i lhos de funcionárias e servidoras e m exercício n o Ins t i tu to F l o r es ta l ; 
b) zelar pelo estado de saúde das crianças acolhidas, prov idenciando 

o atendimento especializado, quando necessário; 
c) or ientar as famílias das crianças acolhidas; 
d) ap l i car métodos e técnicas necessários ao desenvolvimento das 

crianças; 
\ I I — executar, entre outras, as seguintes at iv idades auxi l iares à 
assistência às crianças: 

a) prov idenciar a aquisição, contro lar e d i s t r ibu i r gêneros alimentícios, 
b e m como mater ia is recreativos e pedagógicos e outros ut i l i zados diretamente na 
assistência às crianças acolhidas; 

b) prov idenc iar a execução dos serviços de copa e coz inha p a r a a * 
crianças acolhidas; 

c) ze iar pe la hig iene da alimentação distribuída às crianças, bem 
como dos mater ia is e das dependências por elas ut i l i zadas . 

Parágrafo único — O Cen t ro de Convivência I n f a n t i l do Ins t i tu to 
F l o r es ta l poderá acolher, também, crianças, f i lhos de funcionárias e servidoras 
de outros órgãos públicos estaduais, instalados em áreas próximas à localização 
do Cent ro . 

A r t i go 3.° — Ao Encarregado do Centro de Convivência In f an t i l do 
Ins t i tu to F lores ta l , em sua respect iva área de atuação, cabem as seguintes 
competências: 

I — aquelas previstas no inciso I, exceto a da alínea " 1 " , do a r t i g o 
503 do Decreto n.° 11.138, de 03 de fevereiro de 1978; 

I I — e m relação ao S is tema de Administração de Pessoal, aquelas de 
que t r a t a o parágrafo único do art igo 35 do Decreto n.° 13.242, de 12 de feve
re iro de 1979. 

A r t i g o 4.o O Di re to r do Inst i tuto F lo res ta l definirá, mediante 
por tar ia , normas complementares re lat ivas ao func ionamento do Centro de C o n v i 
vência I n f a n t i l de que t r a t a este Decreto . 

A r t i go 5." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Guilherme Afif Domingos, Secretário de Ag r i cu l tu ra 

e Abastec imento 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de A tos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 15.592, D E 25 DE AGOSTO D E 1980 
Dá nova redação ao artigo 26 do Decreto n." 9.693, de 18 de abril de 1977, que 
fixou as frotas de veículos das Unidades Orçamentárias e das Autarquias 

vinculadas 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i g o 1.° — O art igo 26 do Decreto n.° 9.693, de 18 de abr i l de 1977, 

passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 26 — A f ro ta de veículos d a Es t r ada de F e r r o Campos do 

Jordão f ica f i xada nas seguintes quant idades : 
G r u p o " B " — 1 veículo; 
G r u p o " S - l " — 2 veículos; 
G r u p o " S - 2 " — 5 veículos; 
G r u p o " S - 3 " — 3 veículos; 
G r u p o " S - 4 " — 1 veículo. 
Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Francisco Rossi de Almeida, Secretário de Esportes e T u r i s m o 
C a l i m Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 15.593, D E 25 D E AGOSTO D E 1980 

Oficializa a 1." Jornada Pau l i s t a de Biblioteconomia e Documentação 
P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l . 8 — Fica o f ic ia l i zada a "1.» Jornada. Pau l i s ta de B ib l io teco

n o m i a e Documentação", que será rea l i zada nesta Cap i ta l , no período de 21 a 24 
de outubro de 1980, sob os auspícios d a Associação Pau l i s t a de Bibliotecários. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de agosto de 1980. — 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Calim Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 25 de agosto de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

Secretarias de Estado 
CASH CIVIl 

Secretário; C A U M EID 

D E C R E T O D E 25-8-80 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A 
D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, Dec i a r a 
Facultativo o ponto nas repartições públi
cas estaduais, no município de Mine i ros do 
Tietê, no dia 29 de agosto de 1980, data 
comemorativa do 81o aniversário dia eman 
cipação política daquela cidade. 

D E C R E T O D E 25-8-80 

Designando, nos termos do artigo 10, da 
Lei 10.319, de 16-12-68, o B e l . Te lmo Pe 
reira Cavalcant i para, em substituição, exer
cer o cargo de Conselheiro do T r i b u n a l de 
Contas do Estado, a pa r t i r de 25-8-80, d u 
rante o impedimento do Conselheiro Aécio 
Mennucci, por 13 dos 50 dias restantes de 
suas férias correspondentes ao presente 
exercício. 

Despachos do Governador, de 25-8-80 

No processo S J . — 149.079-76, em que é 
interessada a Secretar ia da Justiça — Coor -
denador ia dos Estabelecimentos Penitenciá
rios do Estado, sobre admissão de pessoal : 
" D i a n t e dos elementos de instrução do p r o 
cesso e tendo presente o pronunc iamento do 
Secretário da Justiça, bem como da m a n i 
festação da Secretar ia da Administração, 
autorizo, em caráter excepcional , a aber tura 
de processo seletivo pa ra admissão de 68 
Guardas de Presídio, destinados à Coorde-
nador ia dos Estabelecimentos Penitenciários 
do Estado, nos termos do art igo l.o, I, da 
L e i 500, de 13-11-74, com a redação dada pelo 
art igo 203, da L e i Complementar 180, de 
12-5-78, obedecidos os preceitos legais e r e 
gulamentares atinentes à espécie." 

No processo G G . — 538-78 c| aps. P r o n 
tuário D A E E . — 1.106-77 — Prov . 5., em 
que No r imar M u n a i r Mu ta r e l l i so l ic i ta salá
r io família: " A v is ta das manifestações 

dos Secretários de Obras e do M e i o A m b i e n 
te, da Administração e d a Casa C i v i l bem 
como dos pareceres ns. 811-78, 561-79 e 924-
80 da Assessoria Jurídica do Governo , que 
acolho, considero o Ins t i tu to de Previdência 
do Estado de São P a u l o — I P E S P , compe
tente para pagamento ao cônjuge supérstite 
ou ao responsável legal pelos f i lhos do casa l 
do salário-famüia a que t i n h a direito o 
servidor autárquico falecido, e x - c on t r i bu in 
te daquele Inst i tuto . Determino, outross im, 
ao Ins t i tuto de Previdência do Estado de 
São Pau lo se digne de efetuar as providên
cias cabíveis p a r a arcar com a competência 
desses pagamentos em razão desta decisão." 

N o processo G G . — 1.048-78 c| aps. S F . 
— 20.158-1.942 — S E . — 14.688-64 — S E . — 
1.091-69 — U S P . — 18.012-71, em que M a l 
v i n a de O l i v e i ra Ramos Netto so l ic i ta r e 
núncia à aposentadoria, a f i m de in c lu i r o 
tempo de serviço do magistério primário, 
prestado ao Estado àquele que vem pres tan
do j un t o a Univers 'dade de São P a u l o : " F a c e 
aos elementos que ins t ruem os presentes 
autos, sal ientado-se os pareceres dos órgãos 
competentes da Re i t o r i a da Univers idade de 
São Paulo , acolhidos pelo Magnífico Re i to r , 
da Secretar ia d a Administração, acolhidos 
pe la cúpula daquela Pas ta , b em assim o da 
Assessoria Jurídica do Governo, com que se 
mani festou de acordo o Sendor Secretário 
de Es tado-Che fe da Ca sa C i v i l , acolho a 

renúncia f o rmulada pe la interessada, com 
relação aos proventos do cargo em que se 
acha aposentada, para f ins de transposição 
do tempo respectivo, em relação à sua a tua l 
situação func iona l , n a Univers idade de São 
P a u l o . " 

N o processo admin is t ra t i vo G G . 371-79 
c| aps. I P E S P . — C P P . 03-77 — I P E S P . 
5.322-77, em que é i nd i c i ada M a r i a de Fá
t i m a Azevedo S i l os : «A v ista dos elementos 
que ins t ruem os autos e tendo oreseníe os 
pareceres n.os 352-79 — 1.705-79 e 868-80, 
d a Assessoria Jurídica de meu Gab.nete, que 
aprovo, absolvo a ind i c iada da infração c,ue 
lhe foi imputada.» 

N o processo admin is t ra t i vo G G . 1.340-79 
C| ap . S S P . 2.032-79, em é r - - i i - ' - ^ o 
Flávio V i cen te : «Diante dos elementos i n 
formativos contidos nestes autos, e ueiido 
presente o parecer 911-80, d a Assessoria J u 
rídica dte meu Gabinete , com o qua l concor
dou o T i t u l a r da C a s a C i v i l , absolvo o 
acusado da imputação que lhe foi feita, por 
reconhecer, n a espécie, a ocorrência de fo r 
ça maior.» 

N o processo G G . 1.596-79 cl aps . D R E -
O. n.o 5.524-78-SE — D R E - C 12.469-78-SE, 
e m que Wineba ldo de B i t t encour t C a r v a 
lho so l ic i ta transformação de cargo: «Dian
te dos elementos que ins t ruem os autos e 
nos termos dos pareceres n.os 81-80 e 918-80 
da Assessoria Jurídica do Governo, bem co
mo das manifestações da Coordenador ia dc 


